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PARECER
0278/93 DA COMI3S40 DE CONSTITUIC40 E JUSTI-

ÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N2 251/93.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do no-

bre Vereador Ushitaro Kumla, que visa instituir o dia 27 de

julho como o "Dia do Gatebolista", a se y comemorado no Muni-

cípio de São Paulo.

A propositura visa difundir a prática do Ga-

te-ball, modalidade esportiva de origem inglesa, voltado

principalmente às pessoas da 31t idade, tão marginalizadas de

nossa sociedade.

O projeto está amparado no ar t. 13, inciso I e

art. 230, ambos da Lei'Orgânica do Município.

Peia legalidade.

No entanto, visando adaptar o projeto a uma

melhor técnica legislativa, sugerimos o substitutivo a se-

:

fait:stitutivo	 /93 ao PL 251/93.

Dispiie sobre a instituição do "Dia do Ga-

tebolista" no Município de Gão Paulo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 12 - Fica instituído o "Dia do Gatebolista"
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uer comemorado no Municpio . de São Paulo no dia vinte e sete •

de julho.

Art. 22 - As despesas decorrentes da implantação

desta Lei correrão por conta de dota0Ses orçamentárias pró-

prias, suplementadas se necessário.

Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas au disposi4es em contrário.
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